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O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V e X, da Constituição a aplicação 

dos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 e do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que 

”revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados (Renca) e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

(Renca) para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira”. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com base na competência prevista no inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, proponho a sustação dos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 9.147, de 

28 de agosto de 2017, com fundamento no art. 49, V, da Constituição Federal, segundo o 

qual é competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

Editado sem ouvir a sociedade e ferindo a reserva de atuação do Congresso 

Nacional, o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017 – agora revogado pelo Decreto nº 

9.147, de 2017 – foi objeto de ampla rejeição por parte da sociedade brasileira, que não quer 

ver ameaçada a Amazônia por atividades minerárias que prejudiquem o meio ambiente e 

ameacem de extinção de povos indígenas ali residentes. 

Em resposta a tais protestos, o Poder Executivo poderia, em ato de 

reconhecimento do equívoco, ter, simplesmente, revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de 

agosto de 2017. Mas não: buscou outra equivocada manobra: revogou, sim, esse decreto. Mas 

reafirmou a extinção da Renca. E colecionou mais nove artigos criando condições precárias 

e inexeqüíveis, com a alegação de estar preservando as áreas ambientais já protegidas e as 

terras dos povos indígenas. 

Para prevenir e reparar os iminentes danos do novo decreto, é necessário 

sustar seus efeitos na quase integralidade, deixando válido, somente, o art. 1º, que revoga o 

famigerado Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017; e também o art. 11, que trata da 

vigência da nova norma. 

O Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que é revogado, com o Decreto 

nº 9.147, 2017, havia extinguido a Reserva Nacional de Cobre e seus associados (Renca), 

uma reserva que estava prevista no Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984. A Renca 

está localizada nos Estados do Pará e do Amapá. E ambos os decretos trazem ameaças a nove 

áreas protegidas na Amazônia, num território equivalente ao tamanho do estado do Espírito 

Santo.  

O segundo decreto, ainda que revogue o anterior, continua a extinguir a 

Renca, em seu art. 2º. 

Já no art. 3º, o novo decreto faz uma tentativa de se eximir da responsabilidade 

ambiental e com os povos indígenas, ao proibir o deferimento de autorização de pesquisa 
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mineral, concessão de lavra, permissão de lavra garimpeira, licenciamento e qualquer outro 

tipo de direito de exploração mineraria, nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição 

parcial com unidades de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica 

proibido. Tal proibição só não se aplica se houver previsão de quaisquer dessas atividades 

em plano de manejo. 

A improvisação no assunto é tão grande que no dúbio art. 4º refere-se a uma 

“autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à pesquisa ou 

à lavra em área da extinta Renca”, como se o Poder Executivo não soubesse nem quem são 

seus órgãos competentes para essa ação; e não pudesse nomeá-los. 

Essa “autoridade competente”, deverá iniciar os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferir os requerimentos de novos títulos de 

direto minerário relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca, quanto tais títulos 

se referirem a área sobreposta a unidades de conservação da natureza federais ou a terras 

indígenas demarcadas. 

O art. 5º do novo decreto chega a mencionar a preponderância do “interesse 

público” a exploração mineraria nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com 

unidades de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas. Por tal interesse 

público, o decreto define a existência da correta destinação e o uso sustentável da área; o 

dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral; o emprego de tecnologia 

capaz de reduzir o impacto ambiental; e a capacidade socioeconômica do explorador de 

reparar possíveis danos ao meio ambiente. 

Na sequência, os arts. 6º a 10 abrem a extinta Renca para a exploração 

minerárias, somente criando condições burocráticas para a concessão ou transferência dos 

títulos.  

Ocorre que, nos 47 mil quilômetros quadrados da extinta Renca, estão todas 

as outras reservas descritas no decreto, na parte dos considerandos, isto é, há sobreposição 

parcial entre as áreas que se quer liberar para a mineração o Parque Nacional das Montanhas 

do Tucumaque; também sobreposição com a Estação Ecológica do Jari; e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari. Essas são unidades de conservação da natureza federais, nas quais 

já é proibida a exploração mineral. Quando se diz “sobreposição” é muito mais que haver 

áreas comuns: como é que serão construídas vias de acesso às áreas de mineração, se não for 

passando pelas unidades de conservação? Ou construção de aeroportos ou portos? Como 

circularão máquinas de mineração, trabalhadores e fornecedores de serviços, sem passar 

pelas áreas de conservação? E de que maneira se poderão preservar tais áreas? Onde se 

abrigarão os trabalhadores das minas em exploração? 

A mesma situação de sobreposição se observa com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais. 

Igualmente, há sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá. Como será essa vizinhança com nações indígenas que se mantêm distantes da 

civilização? E o que sobraria delas, se a exploração minerária fosse mesmo concedida, de 

imediato, como quer o Poder Executivo? 

De maneira pouco republicana, o Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, 
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traz como considerando, isto é, justificativa prévia, para a autorização de atividades 

minerárias, a falta da regulamentação do art. 231 da Constituição. 

Ora, o art. 231 e seus parágrafos tratam do reconhecimento aos índios de sua 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as 

terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 

respeitar todos os seus bens. A definição de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios já 

consta do § 1º desse artigo; assim como consta a garantia de posse permanente, “cabendo-

lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes”, como 

está no § 2º do art. 231. Igualmente, no que se refere ao “aproveitamento dos recursos 

hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em 

terras indígenas”, estas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional. E, 

ainda assim, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 

resultados da lavra, na forma da lei (§ 3º do art. 231, da Constituição). 

E, ainda mais: as terras indígenas são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis (§ 4º do art. 231, da Constituição). 

E, por fim, são nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 

tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere o art. 231; 

também nulos os atos que tenham por objeto “a exploração das riquezas naturais do solo, dos 

rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o 

que dispuser lei complementar (§ 6º do art. 231, da Constituição). 

E, ainda por cima, em relação às terras indígenas, estão proibidas as 

faculdades à organização da atividade garimpeira em cooperativas (art. 174, §§ 3º e 4º). 

As facilidades para mineração criadas pelo Decreto nº 9.147, de 28 de agosto 

de 2017 são tão grandes, por um lado; e as ressalvas e resguardos são tão precários, por outro 

lado, que é urgente a intervenção do Congresso Nacional nessa questão.   

Ora, diante da complexidade ambiental, humana e de riquezas minerais dessa 

área extinta, conclui-se que a liberação da atividade mineradora naquele local acarretará risco 

certo para as áreas protegidas. E pode, até, causar impactos irreversíveis ao meio ambiente e 

povos da região, com novos assentamentos humanos, desmatamento, perda da biodiversidade 

e comprometimento dos recursos hídricos. É certo que num ambiente de competição tão alto, 

haverá acirramento dos conflitos fundiários e ameaça a povos indígenas e populações 

tradicionais, como avaliam os especialistas da na questão. 

A maneira pela qual a Renca foi extinta, sem qualquer diálogo com a 

sociedade, sem submeter à questão a uma consulta pública; ou sem pedir autorização do 

Congresso Nacional fere de morte a defesa das riquezas minerais, as áreas protegidas 

ambientalmente, e os povos indígenas residentes naquele território. 

De acordo com Diagnóstico do Setor Mineral do Amapá, feito pelo Ministério 

das Minas e Energia, há 260 processos de interesse em mineração registrados, sendo 20% 

deles anteriores à criação da reserva em 1984. 

Além dessa ameaça de mineração, há duas Terras Indígenas na Renca – outro 

grande potencial de conflito. No lado paraense está a TI Rio Paru d`Este, habitam duas etnias, 

os Aparai e os Wayana. No lado do Amapá, encontra-se o território indígena do povo Wajãpi. 

Eles vivem em relativo isolamento, conservam modos de vida milenares e mantêm de pé uma 

área superior a 17 mil quilômetros quadrados de floresta amazônica. 
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Pela ameaça que traz às riquezas nacionais, pelo potencial risco ao meio 

ambiente e aos povos indígenas e, principalmente, por ferir a Constituição, propomos a 

sustação dos efeitos dos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 9.147, de 28 de 

agosto de 2017. 

 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2017. 

 

Deputado VALADARES FILHO 

PSB-SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  
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§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral 

apenas na área onde não haja sobreposição com 

unidades de conservação, terras indígenas e 

faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo 

Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 
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indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados 

do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem 

a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 
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pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais 

ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta 

Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um 

representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos 

de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 
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DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área compreendida 

entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os meridianos 

052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território Federal do 

Amapá.  
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Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com exclusividade, 

à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará com recursos 

próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a Região do Baixo 

Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 764, 

de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios específicos 

estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a Secretaria-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo resolva 

conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e do artigo 

120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, relativamente a 

substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, sujeitar-se-ão a 

condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida a Secretaria-

Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas dos 

artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente outorgadas, na 

área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM aplicará, 

nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações dos 

direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus acionistas 

minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

FIM DO DOCUMENTO 


